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Utcoza,  
FUNCIONÁRIO 

PORTARIA N.° 445/2017 

SÚMULA: Revoga o item 2 da Portaria Municipal 
sob n.° 232/2017, na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma da Lei 010/92, do 
estatuto dos servidores do Município 
de Sarandi. 

RESOLVE: 

1° - Revogar em todo o seu teor o item 2 da 
Portaria Municipal sob n.° 232/2017 de 20 de Março de 2017, que designa a servidora 
municipal ROSELY FERREIRA BORGES, portadora do CPF n°. 590.778.839-91, a 
atuar como Merendeira no CIAPS — Centro Integrado de Ações Pedagógicas e Sociais 
Luiz Zanchim. 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
Agosto de 2017. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de Agosto de 2017.  

WALTER VOL A  
Prefeito  Municipal 
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